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Lei n2  689 

de 30 de Novembro do 1.966 

n Dispõe sôbre os Vencimentos do pessoal ser-
vidor da Prefeitura e contém outras provi-
dências"... 

O Povo do :Tunicípio de Santa Rita do Sapucaí, por seus 
representantes decretou e eu, cm seu nome s-nciono a seguinte lei : 

ArL. 12  - O vencimento inicial dos funcionários da Pre 
feitura, será calculado, percentual , ente sabre o salário mínimo vigen-
te na região, tendo por base o princípio de hierarquia das funcões, de 
acôrdo com a tabela anexa, que fica fazendo parte intearante desta lei-: 

art. 22  - O vencimento do Funcionário Encarregado dos 
Sgrviços da Câmara itiniciaal, será equiparado aos Diretores de Departa-
mento, de acôrdo com a tabela constante do anexo n2  1, que intejra 
presente lei: 

rualco'- No caso de vir a vagar o cargo, o substituto 
perceberá o salário mínimo virente na região, rue seráo venci ,ento ini- 

J9 	
cial de carreira.- 

32  - Os operários de Prefeitura a -artir de Ig de 
janeiro de 1.967, passarão a perceber o salário mínimo vigente na re- 
gião.- 

1-t. 12  - O - ,,- eno do faaília de que trata a lei Tunici- 
pal n2  r10 de 5-12-61, fica elevado para Cr$2.000 ( dois mil cruzeiros), 
por dependente.- 

Art. 5Q - Ficam revoe-fi adas os artigos 5 e 10 da Lei Mu-
nicipal n2  625, de 10-9-64, artigo 52  da Lei Municipal n2  659 de 30-8-
65, e artigo 22  e parágrafos da Lei n2  673, de 9-2..66.- 

Art. 62-- As professoras rurais, e aposentados fica 
concedido aumento de vencimento de Cr$20.000 ( Vinte mil cruzeiros ) 
mensais.- 

§ único O vencimento inicial de carreira do magisté- 
rio rural primário padrão "A" passa a ser de Cr$45.000 ( quarenta e 
cinco ali cruzeiros ) mensais.- 

r.t. 72  - .A.s pensionistas perceberão a partir do dia 
12  de janeiro do 1.967, uma Cr$3.500 e a outra Cr$3.000 mensais.- 

• Ptrt. 82  - Ocorrendo qualquer majoração do salário a-
nimo na vigencia desta lei, o aumento beneficiará os servidores de Pre- 
feitura.- 

§funico - O aumento será calculado sôbre o Vencimento 
inicial de carreára percebido pelo servidor fazendo incidir sobre o 
mesmo o "quantum percentual da Mojoraõâo do salário. 

Art. 92 	majoraçae do salário mínimo de que trata 
o art. 82  e parágrafo ártico desta lei, nto incidirá sare os venci-
mentos das professoras rurais o dos aposentados. Os mesmos ficarão pa-
ra futuros estudos. 

Art. 102  - Continual em vigor as disposições do art. 

69, park:rafo único do art. 72  e art. 82  da Lei Municipal n2  625 de 10- 
de 9-64,- 

.rt. 112  - A partir de vigência desta lei, ficam can- 
celados tôdos os favores concedidos ao funcionários nue importem anmen- 
to de desposa.- 

§ ánico Exclui-se da prol :içai) desta lei o abono de 
família, o dielonal de euinquénio, as gratificações por serviços extra-
ordinários, as quebras de cais, as substituições regulamentares e a 
percentagens aos exatores.- 

Art. 122  - Fica o Chefe do xecutivo 	 aautori- 
zado, se necessário abrir créditos suplementares necessários ao fiel 
cuaariaento do disposto na presente lei.- 
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Art. 130  - Esta lei entrará OT. viíjor na data de sua 
publicação, prevalecendo seus efeitos a partir de 10  de janeiro de 
1.967.- 

Uando, portanto, a t8dos a quem o conhecimento e exe-
cução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cum-
prir tão inteiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 30 de Novembro de 1.966.- 

,/k14Áit Árd.phÁL_  
vAntônio Prdcópio da Costa 

Prefeito Municipal 

• 

Dir."Depto de Administraçãew- 
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ANEXO No I, 

TABELA 122~ENTO 	 

qALARIO MINEM VIGLNTE NA REGIII.LláLkIS....kOp: 

1- Diretor do Departamento de Administração 
1- Diretor do Departamento de Contabilidade 
1- Diretor do Departamento de Fazenda 

SALARIO MIN  LM VICENTE WA REGIA() MAIS 31% AOS  

1- Auxiliar do De-rnrtamento de Contabilidade 
1- Auxiliar do npprtamento de Fazenda 
1- Encarregado da Secção Fiscal 
1- Encarregado da Gecção de Obras 
1- Fiscal Goral 
1- Tratorista 

SALÁRIO MINLIO VIGENTE NA REGIAO MAIS 115 AOS: 

1- Chefe do Serviço de Educação 

SALÁRIO MINIMO  

1- Encarregado do Expediente e Arquivo 
2- Motoristas 

SALÁRIO rINIno VIGENTE NA REGIAO: 

1- Porteiro Contínuo 
1- Encarregado da Secção de Balsa 
1- Encarregado da Secção de Agua e Esgoto 
1- Encarregado da Recção do Matadouro 
1- gardineiro 
1- Guarda Noturno. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPTTCAI, 30 DE NOVEMBRO 
DE 1.966.■ 

.4-4.10 4(  
An arilo Proc io da Costa ) 

Prefeito Municipal 

caé,cact /21,,ry,i4O r  
Joanna D are aldoni 

Dir. Deptg de Administração 
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